
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO,
DESPACHOU, NO DIA 27 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 1511/2017.
Interessado: Colégio de Procuradores de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. PGJ nº 3548/2019.
 
Proc: 3547/2019.
Interessado: Dr. Marcos Méro, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de adiamento de férias.
Despacho: Defiro. À DP para as anotações de estilo.
 
Proc: 3548/2019.
Interessado: Gabinete Civil do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Oficie-se. À Secretaria do Gabinete para as providências cabíveis.
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 27 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO,
OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2019.00007736-4.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2019.00007753-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Setor de Contratos e Convênios para informar, voltando.
 
Proc: 02.2019.00007761-0.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2019.00007762-0.
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Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2019.00007764-2.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2019.00007765-3.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 27 de dezembro de 2019.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Promotoria de Justiça de São Sebastião 

PP Nº 06.2019.00000775-6 
  
PORTARIA 0015/2019/PJ-SSeba 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora de Justiça titular da Comarca de São
Sebastião/AL, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90); 
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de São Sebastião recebeu informações dando conta da existência de
contratações no ano de 2017 entre estabelecimento comercial de servidor público e o Município de São Sebastião; 
CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um melhor deslinde ao presente caso; 
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de
17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, da Lei nº 8.625/93; 
RESOLVE: 
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, haja vista necessidade de apurar e complementar as informações já apresentadas. 
b) Determinar as seguintes providências: 
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria; 
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho; 
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no Diário 
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Oficial do Estado; 
São Sebastião, 14 de outubro de 2019. 
  
VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS 
Promotora de Justiça 
  
PP Nº 06.2019.00000951-0 
 
PORTARIA 0018/2019/PJ-SSeba 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora de Justiça titular da Comarca de São
Sebastião/AL, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90); 
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de São Sebastião recebeu informações dando conta da existência de
irregularidades referente a alugueis de imóveis pelo Município de São Sebastião; 
CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um melhor deslinde ao presente caso; 
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de
17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, da Lei nº 8.625/93; 
RESOLVE: 
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, haja vista necessidade de apurar e complementar as informações já apresentadas. 
b) Determinar as seguintes providências: 
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria; 
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho; 
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado; 
São Sebastião, 19 de dezembro de 2019. 
 
VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS 
Promotora de Justiça 
 
PP Nº 06.2019.00000952-1 
 
PORTARIA 0019/2019/PJ-SSeba 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora de Justiça titular da Comarca de São
Sebastião/AL, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90); 
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CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de São Sebastião recebeu informações dando conta da existência de
irregularidades atinente ao uso de um trator doado a uma associação comunitária da zona rural do Município de São Sebastião; 
CONSIDERANDO a necessidade de outras diligências a fim de vislumbrar um melhor deslinde ao presente caso; 
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de
17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, da Lei nº 8.625/93; 
RESOLVE: 
a) Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, haja vista necessidade de apurar e complementar as informações já apresentadas. 
b) Determinar as seguintes providências: 
b.1) Autue-se e registre-se a presente portaria; 
B.2) Cumpram-se os comandos do último despacho; 
Solicite-se ao Procurador-Geral de Justiça a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado; 
São Sebastião, 19 de dezembro de 2019. 
 
 
VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS 
Promotora de Justiça 
 
PP 09.2019.00001985-2 
 
PORTARIA 0021/2019/PJ-SSeba 
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de São Sebastião/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado nas
Unidades Básicas de Saúde de São Sebastião (UBS MENINO MARCOS – CRUZEIRO 1) a qual é essencial a uma mínima
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII,
que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o funcionamento
das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º,
inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III – Agende-se dia para inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido
pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
Cumpra-se.
São Sebastião, 19 de dezembro de 2019.
 
VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça
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